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Legenda dos símbolos utilizados

        * Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. As 
substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda e na 
coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na coluna 
da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos suprimidos 
são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados (por exemplo: «ABCD»). As 
substituições são assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e 
suprimindo, ou rasurando, o texto substituído.
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a Posição do Conselho em primeira leitura com vista à adoção da Diretiva do 
Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 2006/1/CE, relativa à 
utilização de veículos de aluguer sem condutor no transporte rodoviário de mercadorias 
(13531/2021 – C8-0172/2017 – 2017/0113(COD))

(Processo legislativo ordinário: segunda leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a posição do Conselho em primeira leitura (13531/1/2021 – 
C8-0172/2017),

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 6 de dezembro de 
20171,

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões de 18 de fevereiro de 20182,

– Tendo em conta o parecer da Comissão (COM(2022)0014),

– Tendo em conta a sua posição em primeira leitura3 sobre a proposta da Comissão ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2017)0282), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 7, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o acordo provisório aprovado pela comissão competente, nos termos do 
artigo 74.º, n.º 4, do seu Regimento,

– Tendo em conta o artigo 67.º do seu Regimento,

– Tendo em conta a recomendação para segunda leitura da Comissão dos Transportes e do 
Turismo (A9-0041/2022),

1. Aprova a posição do Conselho em primeira leitura;

2. Verifica que o presente ato é adotado em conformidade com a posição do Conselho; 

3. Encarrega a sua Presidente de assinar o referido ato, conjuntamente com o Presidente do 
Conselho, nos termos do artigo 297.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia;

4. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o ato em causa, após verificação do 
cumprimento de todos os trâmites previstos e de, em concordância com o Secretário-
Geral do Conselho, proceder à respetiva publicação no Jornal Oficial da União 

1 JO C 129 de 11.4.2018, p. 71.
2 JO C 176 de 23.5.2018, p. 57.
3 Textos aprovados em 15.1.2019, P8_TA(2019)0006.
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Europeia;

5. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais. 
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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

1. Necessidade de atualizar as regras atuais

As atuais regras da UE em matéria de utilização de veículos de aluguer sem condutor no 
transporte de mercadorias têm sido aplicadas há 30 anos sem alterações e têm agora de ser 
revistas para satisfazer as necessidades atuais e futuras no setor do transporte rodoviário. Nos 
termos da atual diretiva, a utilização de veículos de transporte de mercadorias alugados fora do 
Estado-Membro onde está estabelecida a empresa que os aluga pode ser restringida. Além disso, 
as regras diferem dum Estado-Membro para outro, criando assim uma manta de retalhos de 
restrições e incerteza. Os operadores por conta própria em determinados Estados-Membros não 
podem utilizar veículos de transporte de mercadorias alugados e tirar partido dos benefícios 
associados à sua utilização. Consequentemente, os mercados de aluguer de veículos nos 
Estados-Membros com restrições continuam pouco desenvolvidos.

2. A proposta da Comissão 

Em 2017, a Comissão propôs alterar a Diretiva 2006/1/CE relativa à utilização de veículos de 
aluguer sem condutor no transporte rodoviário de mercadorias, a fim de atenuar as atuais 
restrições à utilização de veículos de aluguer no transporte internacional e estabelecer um 
quadro regulamentar uniforme. Esse quadro daria aos operadores de transportes de toda a UE 
um acesso mais equitativo ao mercado dos veículos de transporte de mercadorias alugados.

A Comissão propõe suprimir a restrição à utilização dum veículo alugado num Estado-Membro 
diferente daquele onde está estabelecida a empresa que aluga o veículo, bem como a utilização 
de veículos de transporte de mercadorias alugados com um peso bruto superior a seis toneladas 
para efetuar operações por conta própria (atualmente em vigor apenas em três Estados-
Membros).

3. Negociações interinstitucionais

Na sequência da aprovação da posição do Parlamento em primeira leitura em 15 de janeiro de 
2019, tiveram lugar negociações interinstitucionais (destinadas a chegar rapidamente a um 
acordo em segunda leitura) de julho a outubro de 2021, durante a Presidência eslovena do 
Conselho. As equipas de negociação chegaram a um acordo provisório durante a segunda ronda 
de trílogos, em 26 de outubro de 2021.

O texto do acordo provisório foi apresentado à Comissão dos Transportes e do Turismo (TRAN) 
e aprovado em 15 de novembro de 2021. Com base nessa aprovação, o presidente da comissão 
TRAN indicou – em carta enviada ao presidente do Comité de Representantes Permanentes 
(COREPER I) – que recomendaria ao plenário a aprovação da posição do Conselho, sem 
alterações, desde que essa estivesse conforme com o acordo provisório alcançado entre as duas 
instituições. No seguimento da verificação jurídico-linguística, em 20 de dezembro de 2021, o 
Conselho adotou formalmente a sua posição em conformidade com o acordo provisório.

4. Elementos fundamentais do acordo

O acordo global alcançado pelo Parlamento Europeu com o Conselho e a Comissão pretende 
clarificar as regras atuais e harmonizar o quadro jurídico do mercado dos veículos de transporte 
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de mercadorias alugados. Em especial, conseguiu-se o seguinte:

– Maior flexibilidade para as empresas de transporte procederem ao aluguer e locação de 
veículos de mercadorias, tipicamente para satisfazer picos de procura temporários ou sazonais 
e para substituir veículos avariados, tornando as operações de transporte mais eficientes e 
contribuindo para o bom funcionamento do mercado único. As novas regras oferecem às 
empresas mais opções, liberdade de empreendedorismo e a possibilidade de afetar os recursos 
da melhor forma possível, resultando também em ganhos ambientais e numa maior segurança 
rodoviária.

  Abertura gradual do mercado: em geral, os Estados‑Membros não serão autorizados a 
restringir a utilização, nos respetivos territórios, dum veículo alugado por uma empresa de 
transporte estabelecida no território de outro Estado‑Membro, desde que as regras pertinentes 
do Estado‑Membro de estabelecimento sejam respeitadas. 

– Introdução de salvaguardas:  uma vez que o nível de tributação sobre os transportes 
rodoviários varia consideravelmente dentro da UE, os Estados-Membros poderão continuar a 
restringir, dentro de certos limites, a utilização pelas suas empresas de veículos alugados noutro 
Estado-Membro. Estas restrições dizem respeito à proporção de veículos alugados registados 
noutro Estado-Membro que existe na frota duma empresa de transportes, à duração dos períodos 
de locação de um veículo alugado no estrangeiro e à introdução do caso específico das empresas 
por conta própria. O período mínimo garantido de locação dum veículo registado noutro Estado-
Membro é de dois meses. Está prevista a possibilidade de recorrer a um mecanismo de proteção 
de 30 dias, caso tal seja exigido pelas regras nacionais relativas ao registo dos veículos.
 
- Melhoria da execução: as autoridades competentes terão de incluir nos registos eletrónicos 
nacionais de empresas de transporte rodoviário os números de matrícula dos veículos alugados 
noutro Estado-Membro. 

5. Recomendação

Uma vez que a posição do Conselho em primeira leitura está em conformidade com o acordo 
provisório alcançado durante as negociações interinstitucionais, a relatora recomenda a sua 
aprovação sem alterações.
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